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OFÍCIO CIRCULAR /CEDCA Nº 051/2018                                Florianópolis, 04 de junho de 2018

Assunto: Orientações para a realização da XIª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em Santa Catarina
Senhor (a) Presidente,
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Lei nº 12.536 de 19 de dezembro de 2002,  e a lei 15.589 de 11 de outubro de 2011,

Considerando as RESOLUÇÕES nº 202, de 21 de novembro de 2017 e a 207 de março do corrente ano, o qual altera a Resolução 202/2017, emitidas pelo CONANDA,  dispondo  sobre a CONVOCAÇÃO da XIª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo tema Central é “PROTEÇÃO INTEGRAL, DIVERSIDADE E ENFRENTEAMENTOS DAS VIOLÊNCIAS”, respeitosamente encaminhamos em anexo as orientações para a realização das Conferências Municipais e Estadual,  a se realizar  no ano em curso em todo o território Catarinense. 

               Este Conselho Estadual, conta com o empenho dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, na realização das Conferências Municipais, envolvendo todos os operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando criança e adolescente, “prioridade absoluta nas Políticas Sociais Publicas e no Orçamento Criança e Adolescente”, no território catarinense, bem como sua diversidade cultural.

Atenciosamente,
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ELAINE PAES E LIMA

COORDENADORA GERAL DO CEDCA/SC

Aos:

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAs)
Avenida Mauro Ramos, nº 722 – sala 11 – Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88.020-300

Email: cedca@sst.sc.gov.br - Fone: (048) 3664- 0795

